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VEREADOR:Quanto mais unidos, mais fortes seremos.
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AUTOR: VEREADORA ROSE BATISTA DA SAÚDE
INDICAÇÃO Nº 07/2025

A vereadora que esta subscreve nos termos regimentais vigente, indica ao PoderExecutivo Municipal de Vilhena, o patrolamento e cascalhamento da estrada do Perobal.A via encontra-se em condições precárias, dificultando a passagem de veículos,especialmente do ônibus escolar que transporta diariamente crianças para a escola.

JUSTIFICATIVA:
A situação atual da estrada compromete não apenas a segurança dos alunos, queenfrentam riscos devido aos buracos e atoleiros, mas também a regularidade dotransporte escolar, podendo causar atrasos e até impedir que as crianças tenham acessoàs aulas. Além disso, a dificuldade de locomoção impacta outros moradores da região quedependem da estrada para suas atividades diárias.
Diante disso, solicito com urgência que sejam tomadas as providênciasnecessárias para a recuperação da estrada, garantindo o direito das crianças à educaçãoe a segurança de todos que transitam pelo local.

Câmara de Vereadores, 25 de abril de 2025.
Vereadora Rose Batista da Saúde
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